
 

 
RESOLUÇÃO Nº 7/2024-CEP/AP 

 
 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

- CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 102 e 

103, da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e art. 3º, todos do 

Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que consta nos autos do Processo 

nº 2024.135.100061PA,  

 
Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência reunido na 5ª 

Reunião Ordinária realizada no dia 21 de maio de 2024, aprovou, o Relatório de 

Gestão da Amapá Previdência, referente ao ano de 2023. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar, Relatório de Gestão da Amapá Previdência, referente 

ao ano de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Macapá-AP, 22 de maio de 2024. 
 
 
 

Jocildo Silva Lemos 
Presidente do CEP/AP 
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RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Marcos Antonio Alves
Palheta, ocupante do cargo comissionado de Chefe
da Unidade de Contabilidade/DAA/PROCON, para
responder, acumulativamente e em substituição, pelo
cargo de Chefe do Núcleo de Planejamento/PROCON,
durante o impedimento do titular Sandro Alex Souza
dos Santos, afastado por motivo de usufruto de férias
regulamentares, no período de 02/05/2024 a 16/05/2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
expedição.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 023/2024 - PROCON/AP

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de abril de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente do PROCON/AP
<#E.G.B#57032#83#63630/>

Protocolo 57032
<#E.G.B#57033#83#63631>

PORTARIA Nº 040/2024 - PROCON/AP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA
DOCONSUMIDORDOESTADODOAMAPÁ -PROCON/
AP, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n° 1332, de 16 de fevereiro de 2023 e artigo
9º, incisos I, II e XVI da Lei Ordinária Estadual nº 0687,
de 07 de junho de 2002 e artigo 18, inciso XII do Decreto
nº 5355 de 2003, e tendo em vista o contido no Ocio nº
330201.0077.2479.0066/2024 GAB-PROCON.

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Maria José dos
Santos Passos, ocupante da função comissionada de
Secretário Executivo/GAB/PROCON, para responder,
acumulativamente e em substituição, pelo cargo de Chefe
de Gabinete/GAB/PROCON, durante o impedimento da
titular Adriana Priscila Ayres dos Santos Marques,
afastada por motivo de usufruto de férias regulamentares,
no período de 03/06/2024 a 02/07/2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 22 de maio de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente do PROCON/AP
<#E.G.B#57033#83#63631/>

Protocolo 57033
.

.

Superintendência de Vigilância em
Saúde
<#E.G.B#57092#83#63701>

PORTARIA Nº 012/2024-GAB/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 1213, de 31 de janeiro de
2024 e considerando:

A justicativa da substituição devido à exoneração a
pedido da Senhora HAYAM CHANDRA LOPES BRITO,
conforme Decreto de Exoneração nº 1639, datado do dia
21/02/2024.

RESOLVE:

SUBSTITUIR HAYAM CHANDRA LOPES BRITO,
Portaria scal n° 041/2022-NGP/SVS, scal de contrato
do respectivo Processo SIGA nº 00002/SVS/2022, pelo
servidor ROGÉRIO DA SILVA BATISTA, matrícula
0989985501, Chefe da Unidade de Controle e Avaliação
de Pessoas.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviço de Consultoria e Assessoramento
na Área de Processos e Contratos Administrativos
e Orientação Junto ao Setor de Controle Interno da
Superintendência de Vigilância em Saúde - SVS/AP.

EMPRESA: A. Silva Pacheco - EIRELI
CNPJ: N° 21.718.099/000-13

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
com efeitos retroativos a contar de 29 de fevereiro de
2024.

CASSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº. 1213/2024-SVS/GEA
<#E.G.B#57092#83#63701/>

Protocolo 57092
.

.

Amapá Previdência
<#E.G.B#57018#83#63615>

RESOLUÇÃO Nº 6/2024-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 102 e 103, da Lei nº
0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e art. 3º, todos
do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que
consta nos autos do Processo nº 2023.135.1101873PA,

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência
reunido na 5ª Reunião Ordinária realizada no dia 21 de
maio de 2024, aprovou por unanimidade, o Relatório de
Governança Corporativa da Amapá Previdência, do II
Semestre de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, o Relatório de Governança Corporativa
da Amapá Previdência, do II Semestre de 2023.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 22 de maio de 2024.
Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP
<#E.G.B#57018#83#63615/>

Protocolo 57018
<#E.G.B#57019#83#63616>

RESOLUÇÃO Nº 7/2024-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
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Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 102 e 103, da Lei nº
0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e art. 3º, todos
do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que
consta nos autos do Processo nº 2024.135.100061PA,

Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência
reunido na 5ª Reunião Ordinária realizada no dia 21 de
maio de 2024, aprovou, o Relatório de Gestão da Amapá
Previdência, referente ao ano de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, Relatório de Gestão da Amapá
Previdência, referente ao ano de 2023.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 22 de maio de 2024.
Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP
<#E.G.B#57019#84#63616/>

Protocolo 57019
<#E.G.B#57007#84#63603>

A DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
AMAPÁ - CEP/AP - ANO DE 2024 - BIÊNIO DE

2023-2025.

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte quatro, sob a forma híbrida (Presencial e
videoconferência através da ferramenta google.meet), às
quinze horas e vinte minutos, iniciou a Primeira Reunião
Ordinária do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá, presidida pelo senhor JOCILDO
SILVA LEMOS, que saudou os Conselheiros e demais
presentes. Ele também informou que a reunião do
Conselho é transmitida ao vivo pelo Canal da Amapá
Previdência, através da plataforma YouTube. Essa
iniciativa de transmissão ao vivo possibilita que outras
pessoas possam acompanhar a reunião em tempo real,
mesmo que não estejam presentes sicamente no local
da reunião. A reunião foi gravada em vídeo e áudio
pela DINFO/AMPREV. Em seguida, passou a palavra
a secretária Lusiane Oliveira Flexa que apresentou o
ITEM - 1 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Número um de
dois mil e vinte quatro, o qual convoca os membros do
Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá,
Diretorias, Gerência Administrativa, Procuradoria Jurídica,
Ouvidoria, Controladoria e Auditoria Interna da AMPREV,
para fazerem-se presentes nesta na Reunião. ITEM - 2
- VERIFICAÇÃO DE QUORUM: Plenário do Conselho
Estadual de Previdência Conselheiro Fernando Cezar
Pereira da Silva: Titular: Alberto Samuel Alcolumbre
Tobelem, presente. Titular: Paulo de Santana Vaz,
presente. Titular: Jackson Rubens de Oliveira, presente.
Suplente: Maria Euciane de Araújo de Souza, presente.
Titular: Natanael da Silva Miranda, presente. Titular:
Gláucio Maciel Bezerra, presente. Titular: Michele
Teixeira Cavalcante, presente. Titular: André Luiz de
Souza, presente. Videoconferência: Titular: Thiago Lima
Albuquerque, presente. Titular Carlos Augusto Tork de
Oliveira, presente. Titular: Rayfran Macedo Barroso,

presente. Titular: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro,
presente. Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior,
presente. Titular: Rilton César Rocha Montoril, presente.
ITEM - 3 - JUSTIFICATIVADEAUSÊNCIA:AConselheira
Titular Luciane Rodrigues Vieira Oliveira e o Conselheiro
Titular Jesus de Nazaré Almeida Vidal encaminharam
ormalmente suas justicativas de ausência à Secretaria
do Conselho Estadual de Previdência (CEP), e suas faltas
na reunião de hoje foram devidamente abonadas. ITEM - 4
- APRESENTAÇÃO E DELIBERAÇÃO - PROCESSO Nº
2022.140.300350PA - BALANCETECONTÁBIL DOMÊS
DE DEZEMBRO DE 2021. CONSELHEIRO RELATOR
PAULO DE SANTANA VAZ: O Presidente Jocildo Lemos
concedeu a palavra ao Conselheiro Paulo de Santana
Vaz, que começou sua apresentação com cordiais
saudações a todos os presentes. Ato contínuo, apresentou
seu voto, nos seguintes termos: “Trata-se da designação
da análise do Processo nº 2022.140.300350-PA referente
ao relatório da análise do Balancete Contábil do mês de
dezembro de 2021, distribuído a este Conselheiro na 7ª
reunião Ordinária realizada no dia 20 de julho de 2023.
De acordo com os autos, no dia 23 de fevereiro de 2022
foi encaminhado o Processo nº 2022.140.300350PA, com
o Balancete Contábil do mês de dezembro de 2021 para a
análise do Conselho Fiscal da Amapá Previdência, através
do Ofício nº 130204.0077.1547.0362/2022 GABINETE
- AMPREV, em conformidade do artigo 105 da Lei n°
4.320/64 (Anexo XIV), Lei n° 9.717/98 e na Portaria MPS
509/2013, a matéria foi distribuído ao Conselheiro Elionai
Dias da Paixão em 08/03/2022 para devida análise e
aferição técnica a respeito das informações prestadas nos
relatórios.Aanáliseédocumental e se restringeao relatório
contábil nos autos do Processo nº 2022.140.300350PA,
levando em consideração a variação de movimentação de
dezembro de 2021, com base nos valores apresentados
no balancete de vericação. No dia 20 de abril de 2022,
o Conselheiro Elionai Dias da Paixão, em sua primeira
manifestação, com base nos valores apresentados no
Balancete Contábil, referente ao mês de dezembro de
2021, emitiu a Análise Técnica nº 034/2022-COFISPREV,
recomendando da seguinte forma: “6. Das
Recomendações 6.1 Observações Anteriores - Reitera
os encaminhamentos feitos nos balancetes apreciados
anteriormente, Especialmente, quanto: Tempestividade
das informações - encaminhamento do balancete distante
Do período de fechamento; Apresentação de Notas que
detalhem/destaque fatos relevantes no período Apurado/
apresentado; Atendimento a solicitação de informações
relativas ao registro/fato gerador que trata do item 4112
despesas pagas antecipadamente; Esclarecimento quanto
a baixa de valores a receber na conta 1•1•9•7•1•00•00,
quanto a motivação, se foi pelo recebimento dos valores,
pelo cancelamento, pelo reenquadramento ou razão
diversa; Apresentação de documentos comprobatórios,
extratos e/ou outros, quando solicitado que subsidie as
informações registradas; 6.2- Divergência entre a Receita
Prevista e a Despesa xada; 6.3- Acréscimo relevante
no passivo não circulante.” Assim conforme consta nos
autos, a Análise Técnica: nº 034/2022-COFISPREV/
AMPREV do Processo nº 2022.140.300350PA, relatoria
do Conselheiro Elionai Dias da Paixão, foi apreciado
na 7ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da Amapá
Previdência, realizada no dia 05/05/2022, sendo


